
 
  LEI COMPLEMENTAR Nº 250/2009 
 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 176/2006, QUE DISPÕE 
SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE SERRANA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Acrescenta os incisos IV e V, no art. 7º, da Lei Complementar nº 
176/2006, com a seguinte redação: 
 
  “Art. 7º. ... 
  ... 
  IV- Declaração conjunta, firmada pelo proprietário e pelo autor do 
projeto, a respeito do tipo de madeira que será utilizada na obra; 
  V- Declaração conjunta, firmada pelo proprietário e pelo autor do 
projeto, comprometendo-se a utilizar somente produtos e subprodutos de madeira de 
origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de 
origem nativa, comprometendo-se a apresentar o Documento de Origem Florestal – 
DOF, que deve ser emitido junto com a nota fiscal no momento da aquisição de 
produtos e subprodutos de madeira nativa (IN 112/06, do IBAMA). 
  ...” 
 
  Art. 2º. Acrescenta os incisos IV e V, no parágrafo 1º, do art. 20, da Lei 
Complementar nº 176/2006, com a seguinte redação: 
  “Art. 20. ... 
  ... 
  IV- Comprovante de inscrição e Certificado de Regularidade da pessoa 
jurídica responsável pelo fornecimento da madeira de origem nativa, no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais – CTF do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA. 
  a) No caso de comprovante de inscrição e regularidade no Cadmadeira – 
Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 
produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira (Decreto Estadual 
53.047/08, não será necessário apresentar o Certificado de Regularidade no CTF; 
  V- Notas fiscais relativas à aquisição dos produtos e subprodutos de 
madeira, tanto de origem exótica quanto de origem nativa. 



  a) No caso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
nativa, deverá ser apresentado junto com a nota fiscal o Documento de Origem Florestal 
– DOF, com o intuito de comprovar a legalidade das madeira nativa utilizada na obra. 

...” 
  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  10 de setembro de 2009. 
 
 
 
  NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 
   PREFEITO MUNICIPAL  
 
  PUBLICADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
  NA DATA SUPRA NO LOCAL DE COSTUME 
 
 
  JOÃO MARCEL DIAS MUSSI 
      Diretor Geral da Assessoria de Negócios 
               Jurídicos e Secretaria 

 


